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ASSUNTO:

Autorização para funcionamento do curso de Pedagogia, com habilitações em Supervisão e
Orientação Educacional, e em Administração e Inspeção Escolar.
RELATOR(a) CONSELHEIRO(a);
Jacques Velloso

PROCESSO N®: 23000.009639/98-42 e 23000.001789/99-52

PARECER N®:

CES 865/99

CAMARA OU COMISSÃO:

CES

APROVADO EM;

14/09/99

I - VOTO DO RELATOR

Considerando os elementos constantes dos processos, em especial o relatório da
Comissão Verificadora e o da SESu/MEC, voto pela autorização de funcionamento do curso
de Pedagogia, com habilitações em Supervisão e Crientação Educacional, Administração e
Inspeção Escolar, a ser ministrado pela Faculdade de Domingos Martins, da Associação de
Ensino Superior Unificado da Região Serrana do Espírito Santo, em Domingos Martins - ES,
com 100 (cem) vagas totais anuais, distribuídas eqüitativamente em 02 (duas) turmas de 50
(cinqüenta) alunos cada uma, no tumo noturno. Deve a instituição observar as
recomendações da SESu e apresentar ao MEC, dentro de 30 (trinta) dias, o novo regimento
com a alteração do nome da mantida para Faculdade de Domingos Martins. Voto ainda pelo
credenciamento, neste ato, da Faculdade de Domingos Martins.

Brasília-DF, 14 de setembro de 1999.

Conselhp^Jacques V^loéo - Relator
II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 1999.

Conselheiros Rooerto Cláudio Frota Bezerra - Preside

Arthur oq de Macedo - Vice-Pr#idente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N° 544/99

Processos :23000.009639/98-42 e 23000.001789/99-52

Interessada :associação de ensino superior unstcado da região serrana do
ESPÍRITO SANTO

CGC :02.605.528/0001-10

Assunto :Autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, com
habilitações em Supervisão e Orientação Educacional, e em
Administração e Inspeção Escolar, a ser ministrado pela Faculdade
de Domingos Martins, com sede na cidade de Domingos Martins,
no Estado do Espírito Santo.

I-fflSTÓRICO

A Associação de Ensino Superior Unificado da Região
Serrana do Espírito Santo solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria
Ministerial n° 640/97, a autorização para o flmcionamento do curso de
Pedagogia, com habilitações em Magistério das Séries iniciais do Ensino
Fundamental e em Magistério da Educação Infantil, a ser ministrado pelas
Faculdades Integradas de Domingos Martins, com sede na cidade de Domingos
Martins, no Estado do Espírito Santo, com 100 vagas totais anuais, no turno
noturno.

O processo de credenciamento da Mantida foi submetido à
avaliação de sua adequação técnica por esta Secretaria, Informação
COSUP/SESU n° 411/99, que sugeriu o seu prosseguimento, com ressalvas, por
não atender integralmente às exigências da Portaria MEC n° 640/97;

Em atendimento do disposto no Parágrafo 1° do Art. 4° da
Portaria MEC n° 640/97, a SESu/MEC procedeu a análise da adequação técnica
e legal do processo e sugeriu o prosseguimento de sua tramitação, com ressalvas.
Informação COTEC/SESun.° 010/99.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Pedagogia
avaliou o mérito acadêmico do projeto pedagógico do curso e, pelo Parecer
DEPES/SESu n.° 020/99, sugeriu adequações no que se refere ao Estágio
Supervisionado e solicitou o atendimento aos itens considerados como
insatisfatórios até a visita da Comissão Verificadora.

Em 04 de fevereiro de 1999, o Diretor Presidente da
Associação de Ensino Superior Unificado da Região Serrana do Espirito Santo
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assinou o Tenno de Compromisso, de acordo com o estabelecido no Art. 6° da
Portaria Ministerial n.° 640/97.

Para averiguar a existência de condições para o
funcionamento do curso, a SESu/MEC designou Comissão Verificadora, Portaria
n° 413, de 14 de abril de 1999, constituída pelas professoras Daisy Freire Garcia,
da Universidade Federal de Minas Gerais, e Ibna Passos Alencastro Veiga, da
Universidade de Brasília.

Os trabalhos de verificação ocorreram no período de 21 a 22
de maio de 1999. A Comissão Verifícadora apresentou relatório favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Pedagogia, com habilitações em
Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental e em Magistério da
Educação Infantil, com complementação em Supervisão e Orientação Escolar, e
Administração e Inspeção Escolar, com 100 vagas totais anuais.

n-MÉRITO

A Comissão Verifícadora atribuiu conceito global A às
condições iniciais de oferta do curso, ressaltando que foram introduzidas
mudanças na estrutura curricular, e que as ressalvas apontadas foram atendidas.

A Instituição encaminhou a esta Secretaria, Ofício n°
003/99, comunicando a adequação da denominação da Mantida de Faculdades
Integradas de Domingos Martins para Faculdade de Domingos Martins, em
atendimento à legislação vigente.

Esta Secretaria recomenda que a lES altere a denominação
da disciplina Prática de Ensino na Educação Básica, oferecida nos seis primeiros
semestres do curso, para Pratica de Ensino, uma vez que a educação básica
compreende a educação infantil, o ensino flmdamental e o ensino médio.
Recomenda, também a alteração regimental necessária à adequação da nova
denominação da Mantida.

Cabe destacar que em 07 de julho de 1999, o Presidente da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação encaminhou a
esta Secretaria correspondência, comunicando a decisão de suspender a análise
das propostas de autorização de cursos de Pedagogia, com habilitações em
Magistério da Educação Infantil e Magistério das Séries Iniciais do Ensino
Fundamental, com vistas a aprofundar a discussão relacionada ao Curso Normal
Superior. Desta forma, esta Secretaria encaminha o presente processo, que se
encontra em fase final de tramitação, ao Conselho Nacional de Educação, com
recomendação favorável à autorização do curso de Pedagogia, com habilitações
em Supervisão e Orientação Escolar e Administração e Inspeção Escolar.
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Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verifícadora;

B - Corpo docente;
C - Grade curricular.

m - CONCLUSÃO

Encaminhem-se os presentes processos à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhados do
relatório da Comissão Verifícadora, e manifestação favorável à autorização para
o funcionamento do curso de Pedagogia, com habilitações em Supervisão e
Orientação Escolar, e Administração e Inspeção Escolar, a ser ministrado pela
Faculdade de Domingos Martins, mantida pela Associação de Ensino Superior
Unificado da Região Serrana do Espírito Santo, com sede na cidade de
Domingos Martins, no Estado do Espírito Santo, com 100 vagas totais anuais,
distribuídas em duas turmas de 50 alunos, no tumo noturno. A Faculdade de

Domingos Martins deverá ser credenciada, juntamente, com o ato de autorização
de seu primeiro curso. Esta Secretaria recomenda ao CNE que determine à
Instituição que apresente, a este Ministério, o regimento alterado da Mantida para
adequação a sua nova denominação, no prazo de trinta dias.

À consideração superior.
Brasília, 07 de jidho de 1999.

SUSANA REGINA SALUM RANGEL

Coordenação Geral de Supervisão do Ensino Superior
DEPES/SESu

LUIZ ROBl^O LIZA GURI
Diretoria Depãrtam^o Política do Ensino Superior

DEPES/SESu
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ANEXOA

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N° do Processo: 23000.009639/98-42

Instituição: Faculdade de Domingos Martins

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo

delC*

Tempo
máximo

delC*

Pedagogia, com habilitações em
Supervisão e Orientação Escolar, e
Administração e Inspeção Escolar

Associação de
Ensino Superior
da Região Serrana
do Espírito Santo

100 Noturno Semestral 3.200 h/a 04 anos

* Integralização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Areá do conhecimento Totais

Doutores Psicologia 01

Mestres Educação (3), Extensão Rural 04

Especialistas Gramática da Língua Portuguesa, Ciências do Ambiente 02

TOTAL 07
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDATICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

Segundo a Comissão Verifícadora, as salas de aula e demais instalações destinadas ao curso apresentam boas condições de
funcionamento quanto ao tamanho, à visibilidade, à ventilação e à conservação, além de espaços adequados de circulação. O
auditório é amplo e bem equipado, a Instituição conta, ainda, com um amplo e bem estruturado Ginásio de Esportes.

LABORATÓRIOS (Instalações e equipamentos)

I .

No Projeto Pedagógico do curso consta uma relação de 18 microcomputadores Pentium, 04 microcomputadores 486, 03
microcomputadores 386 e duas impressoras.

l  !i

BIBLIOTECA

A .biblioteca possui, no momento, com 2.892 exemplares, atendendo à bibliografia proposta e ao pensamento pedagógico/
educacional mais atualizado. A política de atualização do acervo se dará de forma gradativa à implantação do curso.
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PROCESSO N° 23000.009639/98-42 ANEXO "B"
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PROCESSO N° 23000.009639/98-42 ANEXO "C"

KRS£S- ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPEMOR UNIFICADO DA REGIÃO
SERRANA DO ESPÍRITO SANTO

FACULDADE DE DOMINGOS MARTINS

CURSO - PEDAGOGIA
t.-

HabiUíação: Magistério em Educação Infantil e Ensino Fundamental
Extensão a: Supervisão e Orientação Educacional; Administração e

Inspeção Educacional
Duração: 08(oito) Períodos (semestre)
Créditos:

Carga Horária: 2250h (Teórica-Práticas)
90h Disciplinas Optativas
260h Carga Horária de Estudos Independentes
600h Prática de Ensino

Total: 3200 horas

DISTRIBUIÇÃO CURRICULAR

r PERÍODO
DISCIPLINAS CRÉDITOS C. MORARIA

Introdução a Filosofía 04 60
Socioioma Geral 04 60
História da Educação I 04 60
Língua Portuguesa I 04 60
Fundamentos da Pedagogia 04 60 i
Prática de Ensino na Educação Básica 04 60 1

TOTAL 24 360 1

2'PERÍODO
DISCIPUNAS CRÉDITOS C MORARIA
Filosofia da Educação 04 60

Sociologia da Educação 04 60 1
História da Educação n 04 60 1

Psicoloeia I 04 60 1
Língua Portuguesa n 04 60 i
Prática de Ensino na Educação Básica 04 60 !

TOTAL 24 360 i



qa

3" PERÍODO
j

DISCIPUNAS 1 CRÉDITOS CHORARIA
Psicologia n 1  04 60 n:
Didática i  04 60

Biologia Educacional 1  04 60

Informática Aplicada á Educação 04 60

Metodologia do Trabalho Cientifico 04 L  60
Prática de Ensino na Educação Básica 04 J_ 60
TOTAL 24 360

r PERÍODO
DISCIPLINAS CRÉDITOS CHORARIA
Estatística Aplicada á Educação 04 60
Currículos e Programas 04 60
Estrutura e Funcionamento da Educação Básica 04 60

Pesquisa em Educação 04 60
Organização do Trabalho Pedagógico 04 60
Prática de Ensino na Educação Básica 04 60
TOTAL 24. 360

5'PERÍODO
DISCIPUNAS CRÉDITOS CHORARIA
Linguagem e Alfabetização; processos e
metodologias

04 60

Fundamentos ético-politico-educacionais na
Educação de Portadores de Necessidades Especiais

04 60

Educação de Jovens e Adultos 04 60
Língua e Literatura Infantil 04 60
Metodologia do Ensino da Língua Portuguesa 04 60
Prática de Ensino na Educação Básica 04 60
TOTAL 24 360

DISCIPUNAS CRÉDITOS CHORARIA
Artes 02 30
Recreação e jogos 02 30
Metodologia do Ensino da Matemática 06 90
Metodologia do Ensino de Estudos Sociais 06 90
Metodologia do Ensino das Ciências 06 90
Prática de Ensino na Educação Básica 04 60
TOTAL 26 390



2'HABILITAÇÀO

OPÇÃO -1

SÜPERVKÂO E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL
■Or.-

\DISCIPLINAS 1 CRÉDITOS C MORARIA
Princípios e Métodos de Supervisão Educacional 06 90 1
Legislação da Educação Básica 04 60 i
Planejamento e Avaliação 04 60 i
Prática Integrada em Supervisão e Orientação
Educacional

06 90 j
TOTAL 20 300 i

8'período
DISCIPUNAS 1 CRÉDITOS CHORARIA
Princípios e Métodos de Orientação Educacional 06 90
Economia e Financiamento da Educação 04 60
Ética e Relações de Trabalho 02 30 1
Orientação Vocacional 04 60
Pratica Integrada em Supervisão e Orientação
Educacional

08 120

TOTAL 24 1 360

OPÇÃO - 2

ADMINISTRAÇÃO E INSPEÇÃO EDUCACIONAL

DISCIPUNAS CRÉDITOS CHORARIA
Princ. e Métodos de Administração Educacional 06 90
Legislação da Educação Básica 04 60
Planejamento e Avaliação 04 60
Prática Integrada em Administração e Inspeção
Educacional

06 90

TOTAL 20 300



8^ período

On

■-?» •J-

DISCIPUNAS CRÉDITOS CHORARIA
Princípios e Métodos de Inspeção Educacional 04 90
Economia e Financiamento da Educação 04 60
Ética e Relações de Trabalho 02 30
Sistemas de Ensino 04 60
Prática Integrada em Administração e Inspeção
Educacional

08 120

TOTAL 22 360

DISCIPLINAS OPTATIVAS
Serão ofertas durante o curso por professores da Instituição ou professor convidado.

Carga Horária: 90 horas (distribuidas de acordo com o programa da disciplina
oferecida)

Sugestão de Temas: Fonoaudiologia, Psicomotricidade

ESTIDOS INDEPENDENTES

Serão ofertados durante os períodos. Os Estudos Independentes serão orientados por
professor da Instituição.

Carga Horária: 250 horas (distribuídos de acordo com a demanda e condições da
Instituição)

Sugestão de Temas:
> Educação Ambiental
> Gestão Democrática do Ensino
> Recursos Aplicados à Educação
> Proposta Pedagógica
> Regimento Escolar
> Dificuldades de Aprendizagem
> Alternativas Educacionais para Abordagem de Temas Polêmicos: sexo, droga,

violência
> Temas Transversais e outros temas emergentes;
> Educação e Escola no Campo.


